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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana, no uso de suas atribuições
legais torna de conhecimento público, conforme Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93, o
1° Termo Aditivo do Contrato n? 04/2018 com a empresa Eliane Resta DaI Rosso Goya, CNP J
n". 16.989.002/0002-76 para elaboração do Plano de Prevenção e Combate a Incêndio,
decorrente do processo de dispensa de licitação n? 68512018.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 meses.
Data da Assinatura: 07/06/2019
Fundamentação Legal: Lei Federal 10.52012002, Resolução Municipal

18/2007, aplicando-se subsidiariamente no que couber, a Lei 8666/93.
O Ato, acima mencionado, está disponibilizado, na sua íntegra, no site

www.uruguaiana.rs.leg.br.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 11 de junho

~~

de 2019.
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